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Apresentação

Seja bem-vindo (a) à aula de Estrutura e Funcionamento do Sinmetro do Módulo Introdução
à Metrologia, Normalização e Qualidade.

O objetivo desta aula é que você compreenda como as atividades de Metrologia,
Normalização e Avaliação da Conformidade estão articuladas no Sinmetro com o objetivo de
promover a segurança e saúde do consumidor, a proteção ao meio ambiente, além da qualidade e
competitividade dos produtos brasileiros.

Para  isso, convidamos você a ler o texto da apostila e a apresentação em Power Point,
além de assistir ao vídeo e resolver os exercícios propostos.

Todo material instrucional está disponível no ambiente virtual de aprendizagem – Moodle.

Este material foi produzido tendo como base bibliográfica o livreto de Avaliação da
Conformidade/Dqual (5ª Edição) e Resoluções de criação de comitês do Conmetro, material
disponível no sítio do Inmetro, em alguns casos com pequenas alterações, e no decorrer do texto.

        Boa Aula !
Manuela Silvestre
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Estrutura e Funcionamento do Sinmetro

Sinmetro

Sinmetro é uma sigla que designa o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial. Esse sistema foi estabelecido através da Lei 5.966, publicada em 11 de dezembro de
1973 com a finalidade de formular e executar a Política Nacional de Metrologia, Normalização
Industrial e Certificação de Qualidade de Produtos Industriais.

Mais recentemente, a Lei 9.933, de 20 de dezembro de 1999, expandiu o alcance desse Sistema
ao atualizar as competências do Conselho Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade
Industrial e do Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial, duas entidades
fundamentais para o bom funcionamento do Sinmetro.

Dessa forma o Sistema passou a abarcar outras atividades na área de Avaliação da
Conformidade além da certificação da qualidade de produtos industriais mencionada na Lei 5.966.
Entre essas atividades destacam-se ensaios, inspeção, etiquetagem, declaração da conformidade
do fornecedor e a certificação de pessoas, sistema de gestão, serviços, processos e produtos,
considerando prioritariamente os aspectos de segurança, saúde e meio ambiente.

Estamos nos referindo ao Sinmetro a todo momento como um Sistema, isso significa que as
entidades que o compõem estão inter-relacionadas, ou seja, são conectadas de forma direta ou
indireta. A essa altura você já deve ter percebido que o Sinmetro é uma composição de instituições
cujos objetivos individuais se complementam para a finalidade comum de prover a infraestrutura
no Brasil para as atividades de Metrologia, Normalização e Avaliação da Conformidade. Isso significa
que as ações no âmbito do Sinmetro se dão pela atuação de seus componentes.

Sendo assim, convido vocês a conhecerem os principais atores do Sinmetro e sua atuação nos
campos da Metrologia, Normalização e Avaliação da Conformidade.

 

Papel do Conmetro no Sinmetro

O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Conmetro é um órgão
colegiado da estrutura do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  Assim
como o Sinmetro, o Conmetro foi estabelecido pela Lei 5.966 em 11 de dezembro de 1973. Segundo
o Art. 3º dessa lei, compete ao Conmetro:

a) formular e supervisionar a política nacional de metrologia, normalização industrial e
certificação da qualidade de produtos industriais, prevendo mecanismos de consulta que
harmonizem os interesses públicos das empresas industriais e do consumidor;

b) assegurar a uniformidade e a racionalização das unidades de medida utilizadas em todo o
território nacional;

c) estimular as atividades de normalização voluntária no País;
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d) estabelecer normas referentes a materiais e produtos industriais;

e) fixar critérios e procedimentos para certificação da qualidade de materiais e produtos
industriais;

f) fixar critérios e procedimentos para aplicação das penalidades no caso de infração a
dispositivo da legislação referente à metrologia, à normalização industrial, à certificação da
qualidade de produtos industriais e aos atos normativos dela decorrentes;

g) coordenar a participação nacional nas atividades internacionais de Metrologia,
Normalização e Certificação da Qualidade.

Com a publicação da Lei 9.933, de 20 de dezembro de 1999, o Conmetro passou a ter, como
uma nova competência, a expedição de atos normativos e regulamentos técnicos, nos campos da
Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de processos e de serviços.

De acordo com essa lei, esses regulamentos técnicos devem dispor sobre características
técnicas de insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da competência de
outros órgãos e de outras entidades da Administração Pública Federal, no que se refere a aspectos
relacionados com segurança, prevenção de práticas enganosas de comércio, proteção da vida e
saúde humana, animal e vegetal, e com o meio ambiente.

O Conmetro é uma instância normativa onde são discutidas diretrizes e políticas que orientam
todas as organizações do Sinmetro. Pela sua natureza, o Conmetro é um colegiado interministerial,
ou seja, é integrado pelos ministros do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Ciência
e Tecnologia; da Saúde; do Trabalho e Emprego; do Meio Ambiente; das Relações Exteriores; da
Justiça; da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento; da Defesa e da Educação. Além dos ministros
também compõem esse Conselho o Presidente do Inmetro e os Presidentes da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, da Confederação Nacional da Indústria - CNI, da
Confederação Nacional do Comércio - CNC e do Instituto de Defesa do Consumidor - IDEC.

Se observarmos a composição do Conmetro, veremos que ele é uma instância onde as decisões
sobre Metrologia e Avaliação da Conformidade são tomadas. Para que essas pessoas possam
tomar as decisões mais acertadas, o Conmetro conta com algumas instâncias de assessoramento
abertas à participação de entidades representativas da sociedade: os Comitês de Assessoramento
Técnico do Conmetro e a Comissão Permanente dos Consumidores.

O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, por ser o órgão
executivo do Sinmetro, atua como secretaria executiva do Conmetro e dos seus Comitês
Assessores, os quais conheceremos no próximo item desse documento.
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Comitês Técnicos Assessores do Conmetro

 

Comitê Brasileiro de Avaliação da Conformidade – CBAC

O Comitê Brasileiro de Avaliação da Conformidade – CBAC é o comitê assessor do CONMETRO
constituído por representantes das partes interessadas nos diferentes mecanismos de Avaliação
da Conformidade.

Segundo o Termo de Referência, estabelecido na Resolução n.º 4, de 02 de dezembro de 2002,
entre as suas funções destacam-se:

a) Assessorar e subsidiar o CONMETRO nos assuntos relativos à avaliação da  conformidade,
em particular:

- Na proposição e revisão de políticas, estratégias e diretrizes no âmbito do Sistema
Brasileiro de Avaliação da Conformidade, compreendidas no PBAC;

- Na proposição e revisão das políticas de credenciamento de organismos e laboratórios;

- Na solução das recorrências sobre o tema avaliação da conformidade levadas ao
CONMETRO, como instância superior;

b)  Articular-se com os demais Comitês do CONMETRO, buscando a contínua integração de
suas atividades;

c) Orientar o desenvolvimento do Programa Brasileiro de Avaliação da Conformidade - PBAC,
validando-o e submetendo-o à aprovação do CONMETRO, bem como articular e acompanhar
sua implementação e verificar, através da avaliação dos resultados, sua efetividade, tomando as
necessárias ações para sua revisão periódica;

d) Acompanhar a participação nacional em fóruns internacionais e regionais de avaliação  da
conformidade, objetivando manter-se informado e propor orientações;

e) Promover a avaliação periódica do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade,
usando como referência as experiências internacionais neste campo, visando a sua melhoria
contínua;

f) Divulgar e promover o Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, zelando pela  sua
credibilidade e integridade;

g) Criar, a seu critério e conforme suas necessidades, Comissões Permanentes e Grupos
de Trabalho para empreender as atividades que lhe são atribuídas;

h) Articular-se com os órgãos de governo no que diz respeito à avaliação da conformidade
nos seus diferentes mecanismos, objetivando, sempre que possível, a integração das ações  e a
utilização de uma mesma base técnica;

i) Atuar como agente indutor da avaliação da conformidade no âmbito do SBAC;

j) Aprovar a metodologia de escolha de mecanismos de avaliação da conformidade;
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k) Elaborar, propor e revisar, para aprovação no CONMETRO, o seu Regimento Interno e o
Termo de Referência do SBAC.

O CBAC é composto por entidades representativas das partes interessadas na atividade de
avaliação da conformidade, discutindo com a sociedade brasileira suas necessidades nesse
campo e propondo políticas, diretrizes e programas. Este aspecto é fundamental na estruturação,
para a sociedade, de um sistema de avaliação da conformidade harmonizado internacionalmente
e na proposição de princípios e políticas a serem adotados, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Avaliação da Conformidade - SBAC.

O CBAC tem algumas comissões de apoio, dentre elas a Comissão Permanente dos
Consumidores - CPCON que tem a missão de garantir aos consumidores o direito de participar no
processo de normalização. Dessa forma, a Comissão tem o papel de subsidiar o Conmetro com
propostas relativas à intensificação do envolvimento dos consumidores nas diversas instâncias
técnicas de normalização e regulamentação de produtos e serviços, como, por exemplo:

l Na proposição de mecanismos de participação nas etapas de consultas públicas,
harmonizando os interesses dos consumidores aos interesses públicos e das empresas  privadas,
permitindo, também, aos órgãos governamentais, o desempenho adequado de suas atividades;

l No planejamento de atividades de representação dos consumidores;

l Na proposição das áreas de normalização e regulamentação técnica de interesse do
consumidor, com foco em questões que envolvam, prioritariamente, a saúde e a segurança da
população e a proteção do meio ambiente.

Outra responsabilidade é a promoção e difusão da cultura da normalização e regulamentação
entre as entidades representativas dos consumidores.

A Comissão é integrada por representantes do Inmetro (secretário executivo), do Departamento
de Proteção e Defesa do Consumidor – DPDC (coordenador), do Fórum Nacional das Entidades
Civis de Defesa do Consumidor, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e do
Fórum Nacional dos Procons.

Comitê Brasileiro de Regulamentação - CBR

O Comitê Brasileiro de Regulamentação – CBR foi criado pelo Conmetro com o objetivo de
aprimorar as práticas de regulamentação nacionais. O Comitê é composto por membros indicados
pelas autoridades regulamentadoras, entre elas as agências reguladoras, ministérios e o Inmetro,
bem como por outras entidades como a ABNT. Também participam os Presidentes do CBAC, do
Comitê Brasileiro de Normalização - CBN e do Comitê Brasileiro de Metrologia - CBM, respeitando-
se os objetivos, as especificidades e as diferenças entre elas, contribuindo para a inserção
internacional do País.

Compete ao CBR:

Assessorar e subsidiar o Conmetro nos assuntos relativos à regulamentação, em particular:

- Na proposição e revisão de políticas, estratégias e diretrizes referentes à
regulamentação;
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- Na promoção de ações que contribuam para a compreensão dos conceitos de referência
à norma nos regulamentos técnicos;

- Na harmonização da relação entre normas técnicas e regulamentos técnicos;

- Na definição dos elementos básicos que devem nortear o conteúdo dos regulamentos
técnicos no âmbito do Sinmetro;

- Na solução das recorrências sobre o tema regulamentação e sua interface com a
normalização, levadas ao Conmetro, como instância superior;

Articular-se com os demais Comitês do Conmetro, buscando a contínua integração de suas
atividades;

Acompanhar a participação nacional em fóruns internacionais e regionais relacionados à
regulamentação, objetivando manter-se informado, propor orientações e difundir informações;

Constituir, ao seu critério e conforme suas necessidades, Grupos de Trabalho com atribuições
específicas, a fim de subsidiar tecnicamente seus trabalhos;

Articular-se com os órgãos de governo no que diz respeito à regulamentação, objetivando, sempre
que possível, a integração das ações e a utilização de uma mesma base técnica;

Elaborar, propor e revisar, para aprovação pelo Conmetro, o seu Regimento Interno.

O CBR foi responsável por publicar em 2007 o Guia de Boas Práticas de Regulamentação que
provê orientação para autoridades regulamentadoras sobre boas práticas que devem ser aplicadas
ao processo de elaboração e implantação de regulamentos.

Comitê Brasileiro de Normalização – CBN

É um Comitê assessor do Conmetro criado para assessoramento nos assuntos relativos à
normalização, em especial o relacionamento entre a normalização e a atividade de regulamentação
técnica. Além disso, o Comitê também é responsável por acompanhar e avaliar a execução e os
resultados do Plano Brasileiro de Normalização - PBN. Na composição do comitê existem
representantes do governo, setor privado e consumidores.

Entre as competências do CBN encontram-se:

a) assessorar o CONMETRO nos assuntos relativos à normalização, em particular:

- na proposição e revisão de políticas e diretrizes no âmbito do Sistema Brasileiro de
Normalização, compreendidas no PBN;

- na solução de recursos levados ao CONMETRO, como instância superior;

- na articulação com os demais Comitês do CONMETRO, buscando a contínua  integração
de suas atividades;

- na análise das sistemáticas adotadas pelo Foro Nacional de Normalização à luz do  Acordo
de Barreiras Técnicas ao Comércio da OMC (TBT/OMC);
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- na revisão e acompanhamento do Termo de Compromisso firmado entre o CONMETRO
e a entidade designada Foro Nacional da Normalização, aprovado pela Resolução Conmetro 07/92;

b) desenvolver o Plano Brasileiro de Normalização - PBN, submetendo-o à aprovação do
CONMETRO, bem como articular e acompanhar sua implementação e verificar, através da avaliação
dos resultados, sua efetividade, tomando as necessárias ações para sua  revisão.

c) acompanhar o Programa Anual de Normalização - PAN, avaliando o cumprimento das
diretrizes do PBN;

d) acompanhar a participação nacional em fóruns internacionais e regionais de  normalização,
avaliando a coerência com o PBN;

e) desenvolver mecanismos adequados para a interação entre a esfera governamental e a
sociedade no tocante à interface entre a normalização e a regulamentação técnica;

f) subsidiar a participação nacional em foros e reuniões internacionais e regionais de caráter
intergovernamental, relacionados com normalização;

g) articular atividades de fomento à normalização;

h) promover articulação entre instituições com interesse em normalização;

i) promover avaliação periódica do Sistema Brasileiro de Normalização - SBN, usando como
referência as experiências internacionais neste campo, visando a sua melhoria contínua,
desenvolvendo indicadores para acompanhar o desempenho do SBN;

j) divulgar e promover o Sistema Brasileiro de Normalização;

k) criar Grupos de Trabalho para empreender determinadas atividades, quando necessário.

Comitê do Codex Aliment arius do Brasil – CCAB

O Comitê do Codex Alimentarius do Brasil - CCAB foi criado para representar o Brasil nos
Comitês internacionais do Codex Alimentarius visando a defesa dos interesses nacionais. Isso
ocorre porque as Normas Codex são usadas como referência para a elaboração e atualização da
legislação e regulamentação nacional de alimentos.

Por esse motivo, o Comitê possui representantes de todos os segmentos da área de alimentos,
sendo composto por 13 membros de órgãos do governo, das indústrias e de órgãos de defesa do
consumidor. Possui uma estrutura de Grupos Técnicos para acompanhamento de cada Comitê
Codex, coordenados pelos membros do CCAB e abertos à participação da sociedade.

O Codex Alimentarius é um Programa Conjunto da Organização das Nações Unidas para a
Agricultura e a Alimentação - FAO e da Organização Mundial da Saúde - OMS. Trata-se de um
fórum internacional de normalização sobre alimentos, criado em 1962, e suas normas têm como
finalidade proteger a saúde da população, assegurando práticas equitativas no comércio regional
e internacional de alimentos, criando mecanismos internacionais dirigidos à remoção de barreiras
tarifárias, fomentando e coordenando todos os trabalhos que se realizam em normalização.
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Na década de 70, o Brasil tornou-se membro deste Programa, havendo alguma participação
nos trabalhos, mas foi a partir de 1980 que se conseguiu uma articulação mais representativa do
setor alimentício, com a criação do Comitê do Codex Alimentarius do Brasil (CCAB), através das
Resoluções 01/80 e 07/88 do Conmetro.

Compete ao CCAB:

a) Acompanhar, analisar, avaliar, e recomendar ao Conmetro ou às entidades com  competência
legal, a compatibilização e harmonização da legislação e da normalização  nacional de alimentos
e bebidas com as normas, diretrizes e códigos de práticas emanados da Comissão do Codex
Alimentarius da FAO/WHO, com vistas à defesa dos interesses nacionais;

b) Fornecer ao Ministério das Relações Exteriores o apoio técnico que possibilite responder
as consultas da Comissão Codex Alimentarius da FAO/WHO e de seus órgãos auxiliares;

c) Apresentar ao Ministério das Relações Exteriores posicionamento técnico para  elaboração
das instruções à delegação brasileira quando das reuniões da Comissão Codex Alimentarius da
FAO/WHO e de seus órgãos auxiliares;

d) Solicitar às entidades membros do CCAB a indicação de representantes para compor a
delegação brasileira nas reuniões da Comissão Codex Alimentarius da FAO/WHO e de seus órgão
e auxiliares;

e) Propor à Comissão do Codex Atimentarius da FAO/WHO ou aos seus Comitês, a
elaboração e revisão de normas alimentares regionais ou mundiais de Interesse para o país.

Comitê de Coordenação sobre Barreiras Técnicas ao Comércio - CBTC

O Comitê de Coordenação sobre Barreiras Técnicas ao Comércio (CBTC) foi criado com os
seguintes objetivos:

a)   Coordenar as ações do Governo e do setor privado relacionadas com a participação do
Brasil no Acordo sobre Barreiras Técnicas ao Comércio da atual OMC - Organização Mundial do
Comércio;

b)   Orientar, coordenar e acompanhar a execução dos trabalhos da Secretaria Executiva
exercida pelo Inmetro;

c)   Manifestar-se sobre a execução do Acordo em geral, e particularmente no que se refere
ao tratamento especial e diferenciado aos países em desenvolvimento.

d)   Analisar, avaliar e compatibilizar projetos de normas, regulamentos técnicos e sistemas
de avaliação da conformidade, com vistas a evitar as chamadas barreiras técnicas a produtos
brasileiros no comércio internacional.
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Comitê Brasileiro de Metrologia - CBM

Tendo em vista a necessidade de integrar as entidades governamentais e privadas interessadas
nas atividades de Metrologia, e de prover, no âmbito do SINMETRO, com foro dedicado
exclusivamente ao planejamento e à avaliação das entidades de metrologia científica, industrial e
legal, foi criado o CBM através da Resolução Conmetro n° 02, de 19 de maio de 1995. O Comitê
Brasileiro de Metrologia é um colegiado assessor do Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro) e tem por objetivo empreender ações relacionadas
ao planejamento, formulação e avaliação das diretrizes básicas relacionadas à política brasileira
de Metrologia.

O CBM é constituído por instituições governamentais e outros representantes da sociedade
civil, conforme Portaria nº 294, de 25 de julho de 1995, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior.

Compete ao CBM assessorar o CONMETRO na área de Metrologia:

a)  Propor ao CONMETRO a Política Nacional de Metrologia Científica, Industrial e Legal;

b)  Promover articulação entre os setores privados e governamentais, na área de  Metrologia;

c)  Propor ao CONMETRO orientações e subsídios à atividade de fomento à metrologia;

d)  Elaborar, para aprovação do CONMETRO, o planejamento plurianual das atividades de
Metrologia.

Papel do Inmetro no Sinmetro

A missão do Inmetro, estabelecida em seu planejamento estratégico, é prover confiança à
sociedade brasileira nas medições e nos produtos, através da Metrologia e da Avaliação da
Conformidade, promovendo a harmonização das relações de consumo, a inovação e a
competitividade do País.

Segundo a Lei 9.933, de 20 de dezembro de 1999, o Inmetro possui em seu escopo de
competência as atividades de:

a)  elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo
Conmetro;

b)  elaborar e expedir, com exclusividade, regulamentos técnicos na área de Metrologia,
abrangendo o controle das quantidades com que os produtos, previamente medidos sem a presença
do consumidor, são comercializados, cabendo-lhe determinar a forma de  indicação das referidas
quantidades, bem como os desvios tolerados;

c)  exercer, com exclusividade, o poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal;

d)  exercer o poder de polícia administrativa na área de Avaliação da Conformidade, em
relação aos produtos por ele regulamentados ou por competência que lhe seja delegada;
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e)   executar, coordenar e supervisionar as atividades de Metrologia Legal em todo o território
brasileiro, podendo celebrar convênios com órgãos e entidades congêneres dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios para esse fim.

Como já foi mencionado, o Inmetro é o órgão executivo central do Sinmetro e, por esse motivo,
além das atribuições determinadas em Lei, o Conmetro também delega ao Inmetro outras atribuições
decorrentes das competências acima mencionadas:

- Organismo Acreditador: o Inmetro é o único organismo acreditador reconhecido no
Sinmetro e internacionalmente acreditado como tal. O Brasil segue o exemplo dos sistemas mais
modernos, onde somente um organismo acreditador por país ou economia  é reconhecido e onde
há uma clara separação entre as atividades de certificação e de  acreditação;

- Secretaria Executiva do Conmetro e dos seus comitês técnicos assessores;

- Supervisão dos Organismos de Fiscalização: o Inmetro delega as atividades de
fiscalização nos campos da Metrologia Legal e dos produtos com conformidade avaliada
compulsoriamente às entidades da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade – Inmetro,
que são os Institutos de Pesos e Medidas (IPEM), presentes em todos os estados brasileiros.

 Além destas principais atividades formalmente designadas pelo Conmetro, o Inmetro exerce,
no campo da avaliação da conformidade, as seguintes atividades:

- Coordenar, junto ao CBAC, o estabelecimento do Programa Brasileiro de Avaliação da
Conformidade (PBAC), que confere uma abordagem estratégica à atividade de Avaliação da
Conformidade, com ênfase na identificação e priorização das demandas por programas de
Avaliação da Conformidade de produtos, processos ou serviços;

- Implantar de forma assistida os programas de Avaliação da Conformidade, devidamente
identificados e priorizados, ouvindo os diferentes segmentos da sociedade brasileira;

- Estabelecer regulamentos para produtos, processos ou serviços, em caráter supletivo,
ou seja, para os setores onde não haja uma autoridade regulamentadora legalmente habilitada;

- Estabelecer programas de Verificação da Conformidade;

- Desenvolver a atividade de orientação e incentivo à qualidade, objetivando sensibilizar
e/ou capacitar os diferentes segmentos da sociedade em relação à atividade de Avaliação da
Conformidade;

- Coordenar a fiscalização no mercado dos produtos regulamentados e com conformidade
avaliada compulsoriamente.
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Resumo da Aula

Nessa aula foi possível conhecermos mais sobre o Sinmetro, o Conmetro e seus Comitês
Assessores, bem como sobre o papel do Inmetro.

Além desses atores, o Sinmetro também é composto de outros atores como a Associação
Brasileira de Normas Técnicas e os Organismos de Avaliação da Conformidade e a Rede Brasileira
de Metrologia Legal e Qualidade com os quais tomaremos contato nos futuros módulos.
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Quadro Síntese

É o Sistema Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial.
Esse sistema foi estabelecido com a publicação da Lei 5.966 em 11 de
dezembro de 1973.  O Sinmetro é uma composição de instituições cujos
objetivos individuais se complementam para a finalidade comum de prover
a infraestrutura no Brasil para as atividades de Metrologia, Normalização
e Avaliação da Conformidade.

   Sinmetro

   Conmetro O Conmetro é uma instância normativa onde são discutidas diretrizes e
políticas que orientam todas as organizações do Sinmetro. O Conmetro
tem um amplo escopo de competência onde se destaca a expedição de
atos normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e
da Avaliação da Conformidade.

Na formulação de políticas, diretrizes e atos normativos para o Sinmetro,
o Conmetro é assessorado por um conjunto de comitês técnicos. São
eles: Comitê Brasileiro de Avaliação da Conformidade, Comitê Brasileiro
de Normalização, Comitê Brasileiro de Regulamentação, Comitê Codex
Alimentarius Brasil, Comitê Brasileiro de Metrologia, Comitê Brasileiro de
Barreiras Técnicas.

   Comitês Assessores

O Inmetro é o órgão executivo central do Sinmetro e como tal tem a função
de secretariar o Conmetro e seus comitês. O Inmetro também atua em
várias frentes de trabalho, como, por exemplo, na implantação assistida
de programas de Avaliação da Conformidade, na regulamentação em
caráter supletivo, como organismo acreditador, na supervisão dos órgãos
de fiscalização, dentre outras citadas no item “Papel do Inmetro no
Sinmetro.”

   Inmetro

As informações aqui disponíveis fazem parte do livreto Avaliação da Conformidade (5º Edição)
publicado pelo Inmetro em 2007 (http://www.inmetro.gov.br/infotec/publicacoes/acpq.pdf), da página
do Inmetro (www.inmetro.gov.br), das Leis 5.966/1973 e 9933/1999 e das Resoluções de Criação
dos Comitês e regimentos internos disponíveis na página do Conmetro (http://www.inmetro.gov.br/
inmetro/conmetro.asp)
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